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Ofício n°  111/2025 -GP

Prefeitura de Jacareí

À Vossa Excelência o Senhor

Presidente Paulo Luís Santos

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarei

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Jacareí, 28 de fevereiro de 2025.

Encaminho anexo,  Projeto de Lei  n°  13/2025,  para apreciação dos Senhores

Vereadores.

Projeto de  Lei  n°  13/2025 -Autoriza  a  Fundação  Pró-Lar a  conceder anistia

integral dos valores de multa e juros de mora de débitos tributários e não tributários, na forma

que especifica.

Sendo o que nos compete para o momento, aproveitamos a oportunidade para

renovar votos de estima e consideração.

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170
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Autoriza    a    Fundação    Pró-Lar   a    conceder   anistia

integral   dos   valores   de   multa   e  juros   de   mora   de

débitos   tributários   e   não   tributários,   na   forma   que

especifica.

0  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE JACAREi,  no  uso de suas atribuições,  faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art.  1°  Fica  a  Fundação  Pró-Lar  autorizada  a  conceder  anistia  integral  dos

valores de multa e juros de mora de débitos tributários e não tributários,  ajuizados ou  não,

com valores atualizados monetariamente,  inscritos em  DÍvida Ativa,  mesmo que discutidos

judicialmente  em  ação  proposta  pelo  sujeito  passivo  ou  em  fase  de  execução  fiscal  já

ajuizada,  e ainda os créditos decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias e

os   créditos   que   tenham   sido   objeto   de   parcelamentos   anteriores,   não   integralmente

quitados,  mesmo que cancelados por falta de pagamento.

Art. 2° Para aderir ao benefício o interessado deverá comparecer diretamente

na Fundação Pró-Lar, entre os dias 1° de abril a 30 de junho de 2025, para formalização do

requerimento de anistia.

§1° 0 devedor poderá escolher o débito que deseja incluir na anistia.

§2°   A   anistia   fica   condicionada   ao   pagamento   das   custas   judiciais   e

honorários   advocatícios   de   10°/o   (dez   por   cento),   quando   os   débitos   são   discutidos

judicialmente, exceto se forem concedidos ao devedor,  pelo Poder Judiciário, os benefícios

da justiça gratuita.

§3°    0    devedor    desistirá    expressamente,    de    forma    irrevogável,    da

impugnação   ou    de   qualquer   recurso    interposto,    ou    da   ação   judicial    proposta,    e,

cumulativamente,  renunciará a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os

referidos processos administrativos e/ou ações judiciais.
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Art.  3°  0  interessado  poderá  formalizar acordo  para  pagamento  em  parcela

única ou em até 48 (quarenta e oito) parcelas.

§1°  0  vencimento  da  parcela  única  e,  quando  for  parcelado,  da  primeira

parcela ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a realização do requerimento de

adesão à anistia.

§2° 0 valor mínimo de cada parcela não poderá ser inferior a  1/2 VRM (Valor

de  Referência  do  Município),  sendo  inexigível  a  parcela  inicial  correspondente a  10°/o  (dez

por cento) do valor integral da dívida.

§3° Quando a opção se der pelo pagamento parcelado, o inadimplemento de

3  (três)  ou  mais  parcelas  do  ajuste,  intermitentes  ou  consecutivas,  bem  como  o  atraso

superior  a  90   (noventa)  dias,   importará   na  perda  do  benefício  instituído   por  esta   Lei,

prosseguindo-se à cobrança do débito original,  devidamente corrigido e acrescido de juros

e  multa,   conforme  estabelece  a  legislação  tributária  do  Município,   abatidos  os  valores

pagos anteriormente.

§ 4° As  parcelas  serão  corrigidas,  anualmente,  a  partir do dia  1° de janeiro,

de acordo com a variação do Valor de Referência do Município -VRM.

Art.  4°  Os  créditos  arrecadados  através  do  benefício  instituído  por  esta  Lei

serão incorporados ao Fundo Municipal de Habitação de lnteresse Social.

Art.  5°  0  disposto  nesta  Lei  não  autoriza  a  restituição  ou  compensação  de

importâncias já  recolhidas  aos  cofres  da  Fundação,  limitando-se  o  cálculo  sobre  o  saldo

devedor em aberto.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 28 de fevereiro de 2025.

CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA
Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170
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Tenho  a  honra  de  submeter  à  análise  dessa  Egrégia  Casa  Legislativa  o

incluso  Projeto  de  Lei,  que  autoriza  a  Fundação  Pró-Lar  a  conceder  anistia  integral  dos

valores  de  multa  e juros  de  mora  de  débitos  tributários  e  não  tributários,  na  forma  que

especifica.

0  Projeto de  Lei  tem  por objetivo  conceder temporariamente  anistia  integral

de juros e multa de  mora de débitos  referentes a  Programas  Habitacionais,  como a Cesta

Básica  de  Materiais  de  Construção  e  do  Programa  de  Aquisição  de  Lotes,  ambos  da

Fundação Pró-Lar.

Considerando    a    importância    do    direito    à    moradia    enquanto    Direito

Fundamental  da  Pessoa  Humana,  garantido  pela  Constituição  Federal  de  1988,  o  Projeto

de Lei atua de forma a viabilizar a regularização dos débitos do programa habitacional que

proporciona  uma  vida  digna  aos  beneficiários,  e  consequentemente,  os  mantém  seguros

em suas residências.

A Proposta viabiliza  a  superação  da  situação  transitória  de  crise  econômica

financeira gerada pelos efeitos da pandemia,  sendo uma forma excepcional de pagamento

dos débitos não tributários, com quitação do principal e desconto de  100% (cem por cento)

dos valores referentes à multa e juros, aos devedores inscritos em dívida ativa.

Para  solicitar  a  anistia  integral  o  contribuinte  deverá  emitir  o  boleto,  ou  o

carnê,  e efetuar o  seu  pagamento  integral  da  primeira  parcela,  no  período  de entre  1°  de

abril a 30 de junho de 2025.

Destaca-se  que,   o  contribuinte  poderá   parcelar  o  débito  com  os  valores

descontados pela anistia em até 48 (quarenta e oito) parcelas.

A emissão de  boletos e celebração de parcelamentos se darão diretamente

na Fundação Pró-Lar de Jacareí.
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A  concessão  de  anistia  referente  aos  débitos  de  programas  habitacionais

proporciona justiça  social  facilitando  o  pagamento  de  quem  se  tornou  inadimplente,  sem

abrir mão do valor principal corrigido.

Destaca-se que o presente Projeto está em consonância com a Agenda 2030,

atingindo os seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sustentável:

Por  fim,   ressalta-se  que  este  Projeto  de  Lei   possui  sólido  escopo  legal,

conforme  dispõem  o  inciso  1  do  art.  30  da  Constituição  Federal,  art.  60  e  incisos  1  e  111  do

art. 61  da Lei n° 2.761  de 31  de março de 1990,  Lei Orgânica do Município de Jacareí.

Justificado   nestes   termos,   a   fim   de   que   a   proposta   possa   alcançar

plenamente   os   seus   objetivos,   o   Projeto   de   Lei   é   encaminhado   para   apreciação   e
aprovação dessa Casa Legislativa.

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP  12327-170
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RELATORIO - PERFIL DA DivIDA ATIVA (Fundação Pró-Lar)

- DEVEDORES

Total de devedores Inadimplentes Adimplentes

257 236 21

100% 91,8% 8'20/o

Bairros com maior n° de devedores Quantidade

JARDIM REAL 58

JARDIM CONQUISTA 54

PORTAL ALVORADA 13

_ DÍvlDA

Total de débitos inscritos em Dívida Ativa -2024 R$ 569.641,05

Correção Monetária R$ 536.135,54

Multa e Juros R$ 4.103.577,11

Resultado R$5.209.353,70

CESTA BÁSICA DE AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE LOTES

MATERIAIS DE LOTES (ORIGEM (ORIGEM FUNDO)

TESOURO)CONSTRUÇAO

(CBMC)

48,75% 42,06% 9,19%

R$ 2.539.623,76 R$ 2.191.156,10 R$ 478.573,85

BAIRRO PROGRAMA % TOTAL DA DIVIDA DO PROGRAMA

Jd. Real CBMC 32,70% da DÍvida Ativa do CBMC advém do Bairro

Jardim Real.

Jd. Conquista CBMC 5,21% da Dívida Ativa do CBMC advém do Bairro

Jardim Conquista.

Outros Bairros CBMC 62,09% da DÍvida Ativa do CBMC advém dos demais

Bairros.

Rua José Bonifácio,  N° 37 -Centro -Jacareí -SP CEP:  12327-120
Telefone:  (12) 3951 -6402 / 395164-72 / 3961 -1053 / 3953-7768 / 3952-7851
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Fundação PróILar de Jacareí

TOTAL DA DíVIDA -CBMC
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BAIRRO PROGFUMA % TOTAL DA DIVIDA DO PROGRAMA

Jd. Conquista LOTES (Tesouro) 33,14°/o da DÍvida Ativa do Programa Aquisição de

Lotes (Tesouro) advém do Jardim Conquista.

Jd.  Real LOTES (Tesouro) 50,89% da Dívida Ativa do Programa Aquisição de

Lotes (Tesouro) advém do Jardim Real.

Outros Bairros LOTES (Tesouro) 15,97% da Dívida Ativa do Programa Aquisição de

Lotes (Tesouro) advém dos demais Bairros.

TOTAL  DA  DÍVIDA -AQUISIÇÃO  DE  LOTES  (TESOURO)

JD  REAL

51%

Rua José Bonifácio, N° 37 -Centro -Jacareí -SP CEP:  12327-120
Telefone:  (12) 3951-6402 / 395164-72 / 3961-1053 / 3953-7768 / 3952-7851
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BAIRRO PROGIUMA % TOTAL DA DivIDA DO PROGRAMA

PORTAL ALVOFUDA LOTES (FMHIS) 100% da DÍvida Ativa do Programa Aquisição de

Lotes (FMHIS) advém do Portal Alvorada.

- ANISTIA TOTAL

Total de débitos inscritos c/ Correção, Multa e Juros R$5.209.353,70

Total de débitos inscritos c/ anistia de 100% de multa e juros R$ 1.105.776,59

- EXPECTATIVA

Total arrecadado 2023 - Dívida Ativa R$ 45.784,49

Total arrecadado 2024 - DÍvida Ativa R$ 52.118,81

Expectativa - Programa de Recuperação Fiscal 2025 R$ 110.000,00

Assinado de forma digital por
ALEXSANDRO QUADROS DA

ROCHA:32523118874
DN: c=BR, ou=Presencial,
ou=22106571000148, ou=AC
SyngularlD Multipla, o=lcp-Brasil,
cn=ALEXSANDRO QUADROS DA
ROCHA:325231 18874

Dados: 2025.01.2913:58:10 -03'00'

ALEXSANDRO QUADROS DA ROCHA

Presidente da  Fundação Pró-Lar de Jacarei

Rua José Bomácio, N° 37 -Centro -Jacareí -SP CEP:  12327-120
Telefone:  (12) 3951 -6402 / 395164-72 / 3961 -1053 / 3953-7768 / 3952-7851
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DECLARAÇÃO

lnformamos  para  fins  de  cumprimento  do  disposto  no  art.  14  da  Lei

Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000,  Lei de Responsabilidade Fiscal,

que a estimativa de  lmpacto Orçamentário -Financeiro referente à concessão

de anistia integral dos valores de multa e juros de mora de débitos tributários e

não tributários da Fundação Pró-Lar de Jacarei', tem adequação orçamentária e

financeira  com   a   Lei   Orçamentária  Anual   e   compatibilidade   com   a   Lei   de

Diretrizes Orçamentária.

Nada mais a declarar firmo a presente.

Jacareí, 03 de fevereiro de 2025.

Assinado de forma digital por
ALEXSANDRO QUADROS DA

ROCHA:32523118874
DN: c=BR, ou=Presencial,
ou=22106571000148, ou=AC
SyngularlD Multipla, o=lcp-Brasil,
cn=ALEXSANDRO QUADROS DA
ROCHA:32523118874

Dados: 2025.02.03 14:06:40 -03'00'

ALEXSANDRO QUADROS DA ROCHA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PRÓ-LAR DE JACAREÍ

mara Munici
de Jacarei'
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente:  PLE n°  11/2025 -Projeto de Lei do  Executivo.

Autoria do projeto:  Prefeito  Municipal Celso Florêncio de Souza.

Assunto  do  projeto:  Autoriza  a  Fundação  Pró-Lar  a  conceder  anistia  de  multa  e juros  de  créditos

tributários e não tributários,  na forma que especifica.

PARECER N° 74.1.2025/SAJ/WTBM

Ementa:    Projeto    de    Lei     Municipal.     Pró-Lar.

Anistia  de juros  e  multas  de  créditos  tributários

e  não  tributários.  Art.  30,  1,  CF/88.  Art.  40,  IV,  e

Art.   60,   e   incisos   1   e   111,   do   art.   61,   da   LOM.

Inciso 1, do art. 27,  da  LOM.  Possibilidade.

1.        DORELATÓRIO

1.       Trata-se  de  projeto  de  Lei,  de autoria  do  prefeito  celso

Florêncio  de  Souza,  pelo  qual  se  busca  autorização  para  concessão  de  anistia  de

multa  e j.uros  de  mora  sobre  créditos  tributários  e  não  tributários  da  Fundação

Pró-Lar de Jacareí.

2.       Na  Mensagem  que  acompanha  o  texto  do  projeto,  o

autor  informa  que  a  intenção  é  beneficiar  pessoas  em  débito  decorrentes  dos

Programas Habitacionais, promovendo regularização e segurança.

3.       Acompanha   a    Mensagem   a   estimativa   do   impacto

financeiro e a declaração de cumprimento da  Lei de Responsabilidade Fiscal.

Praça dos Três Poderes, 74 - Centro - Jacareí / SP
Site: www. iac€

4 CEP  12327-901  Fon 3955-2200
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

11.       DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.        0  art.  30,  inciso  1,  da  Constituição   Federal  autoriza  o

Município a legislar sobre assuntos de interesse local.

2.       A  Lei  orgânica  do  Município-LOM,  em  seu  artigo40,

inciso IV, dispõe que:

"Art.  40  São  de  iniciativa  exclusiva  do  Prefeito  as  leis  que

disponham sobre:

/../

IV   -   matéria  orçamentária,  e  a  que autorize a  abertura  de

créditos ou conceda auxílios, prêmios e subvenções; "

3.       Já o art. 60 da LOM estabelece que compete ao prefeito

defender os interesses do Município] .

4.        0  art.  61,  incisos1  e1112,  e  o  art.  27,  inciso13,  ambos  da

LOM,   estabelecem,   n€5pec.f7.Mamen£g,   a   competência   legislativa   do   Chefe   do

Executivo  Local  para  a  apresentação  de  proposituras,  e  a  competência  legislativa

da Câmara  Municipal  para autorizar anistias fiscais.

5.       A  anistia  é  hipótese  de  exclusão  de  crédito  tributário,

onde  esse  (crédito  tributário) já  fora  constituído,  mas  ainda  não  adimplido  pelo

í   "LOM,  Artigo  60 -  Ao  Prefeito,  como  chefe  da  administração,  compete  dar  cumprimento  às

deliberações da Câmara, dirigir, fiscaliizar e defender os interesses do Município,  bem como adotar,
de acordo com a  lei, todas as  medidas administrativas de utilidade pública,  sem  exceder as verbas
orçamentárias. ".
2  "LOM,  Artigo  61  -  Compete  ao  Prefeito,  entre  outras  atribuições:  I        -    a  iniciativa  das  leis,  na

forma  e  casos  previstos  nesta  Lei  Orgânica;  111    -    sancionar,  promulgar  e  fazer  publicar  as  leis
aprovadas pela Câmara e expedir os regulamentos para sua fiel execução; ".
3 "LOM, Artigo 27 -Compete à Câmara  Municipal, com a sanção do Prefeko,  não exigida esta para

o  especfficado  no  inciso  IV  do  artigo  28,  dispor  sobre  todas  as  matérias  de  competência  do
Município e, especialmente: I -autorizar isenções, anistias fiscais e remissão de dívidas; ". (g.n.).

`'

--ftaqjdos rês Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP ~ CEP 12327-901 Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

contribuinte.    Sendo    assim,    necessário    que    o    contribuinte    perfaça    algumas

condições dispostas em  lei.

6.        Em termosgerais, a  anistia  é  mais que umpe^t/a~o, ela é

uma    concessa~o,   uma   pe/m/55a~o,   um   a4/JK/'//'o   ao   contribuinte   para   que   ele,

cumprindo   os    requisitos    legais,    não   recolha   aos   cofres    públicos   o   crédito

tributário.

7.        Assim,  todo  a4+À7'//.o  conferido  ao  contribuinte/cidadão,

que tenha  reflexo  no orçamento, com  renúncia  de  receitas, diante dos dispositivos

legais  da  LOM  acima  mencionados,  deverá  ser  veiculado  por  Lei  de  iniciativa  do

Chefe do Executivo Municipal e aprovada por esta Casa.

8.        Além   disso,   referida   matéria   refere-se   à   autonomia

administrativa   municipal,   especificamente   ge5fa~o  c/€  /€cu/ços  p4Íb//.cosi,   função

típica  do  Executivo  Local.

9.        Ressaltamos  que,  consoante  declaração  em  anexo  (fls.

10), a concessão da anistia ora  pretendida  no presente  PLE, encontra-se de acordo

com as  Leis Orçamentárias e Financeiras.

10.     Portanto,    não    encontramos    quaisquer    óbices    que

impeçam a regular tramitação legislativa da presente propositura.

111.      DA CONCLUSÃ0

1.        Salientando   que   não   cumpre   a    esta    Secretaria   de

Assuntos  Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta, julgamos  que  ela

não  apresenta   qualquer  impedimento  que   impeça   a   sua  tramitação   legislativa,

motivo  pelo  qual  entendemos  que  o  projeto  se

pelos Nobres Vereadores.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fon
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

2.        Para  aprovação  do  presente  PLE  é  necessário  o  voto

favorável   da   maioria   simples   dos   membros   da   Câmara,   em   turno   único   de

discussão e votação.

3.       A propositura deverá ser submetida às comissões de a)

Constituição e Justiça e b) Finanças e Orçamento.

4.        Esteéo parecer, opinativo e nãovinculante.

10 de março de 2025

iiii-iii=E

AGNER T
SECRET

GfL-rq-`\

U RÍDICO              \,\

/SP N° 164.§03q~*`
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

CÓcL  01.00.10  05  '   1C

PLE N° 011/2025 - PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Autoriza a Fundação Pró-Lar a conceder anistia integral dos valores de multa e juros
de mora de débitos tributários e não tributários,  na forma que especjfica.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura )
DANIEL MARIANO Eseguir ao pienário

_ft

(Presidente) EArquivar

'üMARCELODANTAS .`,EA¥v a: P h á r i o         ,, ,4,/
:ãF\         ,íl                    11'í``//

(Relator)

VALIvllR DO PARQUE IVIEIA LUA Jãsegujraop[enário        J!

ZZ,,_

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Munícipal de Jacareí,   \í`ífi+±  de março de 2025.

CONCLUSÃ0:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(*) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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PARECER DA COMISSÃ0 2-CFO

Cód`01.00.10051C

PLE N° 011/2025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Autoriza a Fundação Pró-Lar a conceder anistia integral dos valores de multa e juros
de mora de débitos tributários e não tributários,  na forma que especifica.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de FINANÇAS E ORÇAMENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Effiuir ao pienário
(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS

++ /,         `           /,•  ao pkmáTio+ /lj'`1/`,/`'/,-    --J ,1\  7 -\`

(Re,ator)                                                          _J¢€ E Arqu iva r                               ,

NETHO ALVES

/,Eseguiraop,enário

/;#;,í;fl(Membro) EArquivar                                    tz'

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, \/''t-de março de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(/) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



Cãmara  Munici
de Jacareí



VEREADORES                                                                 Favorável     Contrário     Abstenção     Ausência

1.      JUEXALMEIDA

2.      LUÍS FLÁVIO -FLAVINHO

3.     MARCELO DANTAS

4.      MARIAAMÉLIA

5.     NETHOALVES

6.     PAULINHO DOS CONDUTORES

7.     SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

8.     VALMIR DO PARQUEMEIALUA

9.      DANIELMARIANO

10.   GABRIEL BELÉM

11.   HERNANI  BARRETO

12.  JEAN ARAÚJO

Para aDrovacão: maioria simples. Presidente vota apenas em caso de empate.

Íi,!|Í,`:t-'=ú`L=_`+        ,=|~±fl4riri..`r'        ,  `'  ,t'      `,~j   L.ijti,,h„>,_=\       L  ~  -~á+CJtiL7*+    *„

_..                           `                                                                                       -                                                                                 `                                                                       --                        .                -                                                                             .-é

Data da votação                          Totalização dos votos                              Resultado
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

_\
_- `  ,

t`hj_=,

APROVAD©
gl-;*?;úT#̀

à

EMENDA No i

Ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  -PLE  n°  11/202

`h

Câmar£-iw'(Lmicipàj!

de Jà-*c,í,t"Orii¥hoí
Prefeito Celso Florêncio de Souza, que "Autoriza a Fundação Pró-Lar
a  conceder anistia  integral dos valores de  multa e juros de  mora de
débitos tributários e não tributários, na forma que especifica."

Art.1° 0 oapuf do art. 2° passa a constar com a seguinte redação:
'`Art. 2° Para aderir ao benefício, o interessado deverá comparecer

diretamente  na  Fundação  Pró-Lar,  entre  os  dias  14  de  abril  e  30  de julho  de  2025,  para

formalização do requerimento de anistia."

HBfleEiHE=
Art. 2°  0 ari. 2° fica a acrescido do § 4° com a seguinte redação::
"§4° A adesão realizada por interessado, que não seja proprietário

do imóvel, não gerará quaisquer encargos ou obrigações,  nem tampouco servirá para outras

finalidades que não sejam as estabelecidas no objeto da presente Lei."

Art. 3°  0 capuí do art. 3° passa a constar com a seguinte redação:
"Ari.  3°  0  interessado  poderá formalizar acordo  para  pagamento

em parcela única ou em até 60 (sessenta) parcelas."

Câmara Municipal de Jacareí, 27 de março de 2025.

_mN :=T_o- ,\

DANI
verea9ri--

L MARl
PL / Vicé-Presidente

11®-pv^

..

nl!H-H-PAULIN

Vereador

sluFAR

Vereadbr

~tmftADE sALVADOR
Vereador - PL

REPUBL`ÍeANOS

y+:-`,l,\v,`-k'=`,,,l~"```ÃT?`

hhÉLIA
PSDB / 1a Secretária

`+'

í     _ _,;;Í#;,//?:,, y _  _

^,~NETHO ÁLVES

yereador-PL/
f,             ._:,

pAULiNHQ,6%-ààjiLDLF6REs
Vere`'ador--'FODEMOS

VALMIR D õ-ÜÉMEIALUA
Vereador - Lider do PP
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CÂMARA  MUNICIPAL
PALÁCIO DA LIBERDADE

JUSTIFICATIVA

Lt=,,`CJL

Emen

-€r~--+,'~,t'_J-,-.-...--.
Câmai.,:i:`'4L;riicií;i}i

`1+    J,JL  ',3rf'l

ãr m aó 'pLE' n

SP
Fls.  2/2

1/2025.

As adequações propostas pela presente emenda são necessárias

para aprimorar a  propositura apresentada  pelo  Poder Executivo,  proporcionando  uma  maior

transparência  e  prevenindo eventuais fraudes e transtornos a terceiros envolvidos,  além  de

melhorar  as  condições  oferecidas  aos  munícipes,   considerando  a  situação  econômico-

financeira da população e sua vulnerabilidade.

Câmara Municipal de Jacareí, 27 de março de 2025.

PL / yi6e-Presideve.eDa#d#J_EL

LO DAW
r - PODEMOS

PAULIN
Vereador -

_ft

VereíFddT\# REPUBLICANOS
E=

nte             Ve rea qô|Ôi:

SttJEARNJ=\`bo ClbADE SALVADOR
Vereador - PL

:.,,.:H`-;l/,`Jll,L:b,`\,,Cy*-

MÉLIA
) / i a Secretária

±-,:"E
// 1

reador

.   'NÉÍHO ALVES
Vereador - PL

PAULINHO/'DQSCONDU
Veré`ador`-fJODEMo"S

RES

-áííÉíi± -
VALMIR D045``ÃRQUE MEIA LUA

Vereador - Líder do PP
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FOLHA

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: Emendas n° 01  ao  PLE n°  11/2025

Autoria da Emenda: Vereador Hernani  Barreto e outros

PARECER N° 74.1.1.2025/SAJ/WTBM

Ementa:   Emenda   n°  01.   Pelo  prosseguimento,

com apontamentos.

1.       Trata-se  de  Emenda  ao  de  projeto  de  Lei  do  Executivo

pelo qual se busca autorização para concessão de anistia de multa ejuros de mora

sobre créditos tributários e não tributários da Fundação Pró-Lar de Jacareí.

1.        Segundo    dispõe    o    Regimento    lnterno    da    Câmara

Municipal  de Jacareí,  Emenda  é  a  proposição  apresentada  como  acessória  de  um

projeto  de  lei,  de  decreto  legislativo,  de  resolução,  de  lei  complementar  ou  de

emenda à  Lei Orgânica (Resolução 745/2022, artigo  115).

2.        As   alterações   propostas   pela    Emenda   n°   01    visam

modificar  dispositivos  do  projeto  original,  e  não  prejudicam  as  condições  legais  e

constitucionaisjá avaliadas.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327.901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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FOLHA

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

3.       Cumpre anotar, todavia, que o texto proposto no artigo

2°,  para  acrescentar o § 4° ao artigo  2° do texto original,  contém  uma  contradição

que deve, s.m.j., ser corrigida.

4.        Nâo   é   possível   afirmar   c"e   a   adesão   "não   gerará

quaisquer encargos ou  obrigações'',  pois  assinar um  instrumento  de adesão  é  um

ato realizado justamente para expressar o comprometimento com as obrigações e

encargos nele dispostos.  Parece-nos então que o texto do §4° ficaria  mais claro se

escrito da seguinte forma:

§4°     A  Adesão  realizada  por  interessado,  que  não  seja  o

pi-cjprietário  do  imóvel,   não  servirá  para  outras  finalidades

que não sejam as estabelecidas no objeto da presente l.e.i.

5.        Não     obstante,     a     Emenda     supramencionada     não

apresenta  entraves j.urídicos  para  seu  prosseguimento,  e deve  ser avaliada  quanto

ao  mérito  pelas  Comissões que já  se  manifestam  anteriormente e,  se  o  caso,  pelo

Plenário da Câmara.

6.        Se   levada   ao   Plenário,   a   Emenda   deverá   ser  votada

antes do  projeto  original,  e caso aprovada  deve a  integrar imediatamente  o texto

emendado.

7.        Ratificam-se os demajs termos.

8.        À secretaria  Legislativa, para  providências.

Jacareí, 08 de abril de 2025

WAGNER TADEU  BACCARO MARQUES
SECRETÁRIO-DIRETOR J URÍDICO

OAB/SP N°  164.303

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacami.sp.leg.br
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APROV

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

SUBEMENDA N° 1  A EMENDA N° |

Ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  -PLE  n°  11/2025,  de  autoria  do
Prefeito Celso Florêncio de Souza, que "Autoriza a Fundação Pró-Lar
a  conceder anistia  integral  dos  valores  de  multa  e juros  de  mora  de
débitos tributários e não tributários, na forma que especifica."

Ari.1°  0 §4° do art. 2°, cuja inserção é proposta na Emenda n° 1,

ficará com a seguinte redação:
"§4°   A   Adesão   realizada   por   interessado,   que   não   seja   o

proprietário do imóvel, não servirá para outras finalidades que não sejam as estabelecidas no

objeto da presente Lei."

JUSTIFICATIVA

A adequação é proposta em observância ao Parecer Jurídico às fls.

18, de modo a conferir maior clareza na redação do dispositivo citado.

Câmara Municipal de Jacareí, 8 de abril de 2025.

HEFtNA
Vereador -

ESPORTE

0 DitHH§
Vereador - PODEM

\--=`-`l,\`!`'J1`-"\,

MOS Presidente

RETO
EPUBLICANOS

MARIA

á']ü=F=Á~i==5-o~-:]"DÁ~DESALVADOR
Vereador - PL

8 / 1 a Secretária

VALMIR D A

JUEX ALMEIDA`,7_r-pp

RQUE MEIA LUA
Vereador - Líder do PP
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁclo DA LIBERDADE

Cód    01.00.10  05  .1C

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

EMENDA N° 1  E RESPECTIVA SUBEMENDA N° 1  AO
PLE N° 011/2025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Autoriza a Fundação Pró-Lar a conceder anistia integral dos valores de multa e juros
de mora de débitos tributários e não tributários,  na forma que especifica.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatv,r?7'p.r`#-,7-``\.`

DANIEL MARIANO
Eseguir ao PienárioEArquivar

1•/,/íÁ,

(Presidente)

MARCELO DANTAS
uir ao Plenário

(Relator)                                                       , EArquivar

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA
É&Seguiraop]enário              (EArquivar

/,/zk=

(Membro)

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  ü   de abril de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

ri{) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

CÓcL  01.00   '10.05  '   1C

PARECER DA COMISSÃ0 2-CFO

RCFolha

á,í
'\-

Câmara
de Jacarei

EMENDA N° 1  E RESPECTIVA SUBEMENDA N' 1  AO
PLE N° 011/2025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Autoriza a Fundação Pró-Lar a conceder anistia integral dos valores de multa e juros
de mora de débitos tributários e não tributários,  na forma que especifica.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de FINANÇAS E ORÇAMENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Eseguiraoplenário
\                     \+

(Presidente) EArquivar
'/•t__,,/  -

MARCELO DANTAS

j,Seguir ao Plenário|Aíquivar .'?--------`--`-``:`---/     .`''

(Relator)

NETHO ALVES Eseguiraop,enário           \

'/í`;:,-f-3:`

(Membro) EArquivar

Justificativa.,

Câmara Municipal de Jacareí,    Oq  de abril de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

q{)  Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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VEREADORES                                                                  Favorável     Contrário     Abstenção     Ausência

1.      MARCELO DANTAS .*
2.      MARIAAMÉLIA X
3.     NETHOALVES X_
4.     PAULINHO DOS CONDUTORES xí-
5.     SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR X
6.     VALMIR DO PARQUE MEIALUA x:
7.      DANIEL MARIANO

'X
8.      GABRIELBELÉM

`*
9.     HERNANI  BARRETO .Xí_
10.   JEANARAÚJO •xZ
11.   JUEXALMEIDA X
12.   LUÍS  FLÁVIO -FLAVINHO \\
Para aDrovacão: maioria simples.  Presidente vota apenas em caso de empate.

•`++     --++   =--+   -++J+\++-r       -.J-,-+_++J-...-+         ++J+J.        ..   -,.i--.+             :+;l`í,`i+-'`=+-

'

Data da votação                           Totalização dos votos                               Resultado

09/04/2025

FavoráveisAL Contrários0

M1r-_Absõções AusênciasÔ

:`                 :                .```-`-

\
!   .L.`;   ````.!       ---

£            -       SAt+TOS_-- x --1-----_                        Pr

idente
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